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Projeto de Resolução Nº 66/2025

“Altera os arts. 1º e 2º da Resolução nº 08/2019”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

[bookmark: _Hlk213155935]Art. 1º Altera a redação do caput do Art. 1º da Resolução nº 08/2019:
“Art. 1º Farão jus ao auxílio creche os servidores que comprovarem anualmente a matrícula e pagamento a estabelecimento de ensino dos filhos e dependentes na faixa etária entre 3 (três) meses e 4 (quatro) anos incompletos, bem como o Auxílio-Escola para filhos ou dependentes legais até 7 (sete) anos incompletos, como reembolso mensal
(...)”.
[bookmark: artigo_2º]Art. 2º Altera a redação do caput do Art. 2º da Resolução nº 08/2019:
“Art. 2º O auxílio-creche ou auxílio-escola será pago mensalmente em razão de filho ou dependente que esteja matriculado em creche ou pré-escola, na mesma data do crédito de folha de pagamento, no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), podendo tal valor ser alterado, por meio de Resolução, de acordo com a disponibilidade orçamentária destinada ao auxílio-creche, não estando condicionado aos reajustes de preços das instituições de ensino e nem a indicadores econômicos
()”.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução destra Resolução serão suportadas por dotação orçamentária própria.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.

	Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.
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Justificativa
A presente proposta de alteração da Resolução nº 08/2019 tem por objetivo promover a recomposição do valor do auxílio-creche concedido aos servidores da Câmara Municipal de Itapevi, adequando-o à realidade econômica atual e às variações inflacionárias que impactam diretamente o custo da educação infantil na região metropolitana oeste de São Paulo, especialmente nos municípios de Itapevi, Jandira, Cotia e Barueri.
Nos últimos anos, os índices de reajuste praticados pelas instituições de ensino dessas localidades superaram significativamente a variação média da inflação geral, em razão do aumento de despesas com alimentação, transporte escolar, materiais pedagógicos e manutenção da infraestrutura educacional. Assim, o valor atualmente fixado para o auxílio tornou-se insuficiente para cobrir parte representativa das despesas suportadas pelos servidores, comprometendo a finalidade do benefício como instrumento de apoio à conciliação entre a vida profissional e familiar.
A atualização do valor para R$ 880,00 mensais busca recompor o poder aquisitivo do benefício, observando a prudência fiscal e a disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal. Além disso, propõe-se a ampliação da faixa etária para o recebimento do Auxílio-Escola até 7 (sete) anos incompletos, em conformidade com o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Resolução n° 03/2025 – TCE/SP), que reconhece a importância da manutenção do benefício até o ingresso efetivo da criança no ensino fundamental.
Dessa forma, a alteração visa garantir maior equidade e efetividade na política de valorização dos servidores, alinhando-se às boas práticas de gestão pública e aos parâmetros de controle estabelecidos pelos órgãos de fiscalização, sem desconsiderar a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas.
Em síntese, a proposta reafirma o compromisso desta Casa Legislativa com o bem-estar dos seus servidores e o desenvolvimento integral de suas famílias, assegurando-lhes condições dignas para o cuidado e a educação de seus filhos durante a primeira infância.
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.
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